
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AO 1º (PRIMEIRO) DIA DO MÊS
DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE QUATRO, na sala das sessões da terceira câmara de direito
público, às 14hs, teve lugar a 9ª reunião ordinária deste órgão, ocasião em que, sem discrepância, foi
aprovada a Ata da 8ª Sessão Ordinária, realizada no 18º (décimo oitavo) dia do mês de março do ano de
2024  (dois  mil  e  vinte  quatro).  Presentes  o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es  Desembargado(a)res
Washington Luis Bezerra de Araújo – Presidente, Maria Iracema Martins do Vale, Francisco Luciano Lima
Rodrigues, Maria do Livramento Alves Magalhães  e  Joriza Magalhães Pinheiro. A Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo Senhor Procurador José Francisco de
Oliveira Filho.  A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar pela Excelentíssima Senhora
Francisca Rosimar Bezerra Memória. Os trabalhos foram coordenados pelo Bacharel David Aguiar Costa. 1
–  JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM  EXTRA  PAUTA  DO  SISTEMA  SAJ:  1.1  –  0000212-
42.2024.8.06.0000 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL – 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA
COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra  de Araújo  e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA Nº  0000212-42.2024.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM OS JUÍZOS ACIMA INDICADOS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO CONFLITO, A FIM DE DECLARAR A COMPETÊNCIA
DO JUÍZO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA PARA PROCESSAR E
JULGAR  A  AÇÃO  ORIGINÁRIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.2  –  0000341-
47.2024.8.06.0000 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL – 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA
COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  SUSCITADO:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do  Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco Luciano  Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000341-47.2024.8.06.0000, EM QUE FIGURAM OS JUÍZOS ACIMA
INDICADOS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO CONFLITO, A FIM DE DECLARAR A
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA PARA
PROCESSAR  E  JULGAR  A AÇÃO  ORIGINÁRIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  1.3  –
0000180-37.2024.8.06.0000  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL  –  1ª  VARA  DE  EXECUÇÕES
FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DE
EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA
DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  ao(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER E ACOLHER O CONFLITO DE COMPETÊNCIA, PARA RECONHECER
A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.4 – 0000241-92.2024.8.06.0000 – CONFLITO DE
COMPETÊNCIA  CÍVEL  –  1ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER O CONFLITO NEGATIVO, PARA
RECONHECER A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2  –  JULGAMENTO  DE
PROCESSOS  EM  PAUTA  DO  SISTEMA  SAJ:  2.1  –  0621361-45.2024.8.06.0000  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  –  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE BREJO SANTO.  AGRAVANTE:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO  CEARÁ. AGRAVADA: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Agravada, por intermédio do advogado,
Glauber de Jesus, OAB/CE nº 23.938, mas não compareceu, sendo julgado como preferência. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.2 – 0203078-91.2022.8.06.0167 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL. APELANTE: ANTONIO GENILDO DO NASCIMENTO. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pelo  Apelante,  por
intermédio do advogado, Jonathan Oliveira Monte Soeiro, OAB/CE nº 34.649, tendo dispensada a leitura do
relatório.  Julgadores:  ao(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza Magalhães Pinheiro  – Relatora,  Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO,  A  FIM  DE  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.3 – 0050450-85.2020.8.06.0071 – APELAÇÃO CÍVEL – 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS. APELADO: ANTONIO DE OLIVEIRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.4 – 0011465-
16.2023.8.06.0112 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APELADA: LENILCE DE SOUSA NASCIMENTO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.5 – 0014377-55.2016.8.06.0136 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 2ª VARA DA COMARCA
DE PACAJUS. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS. APTE/
APDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDA: MARIA DA SILVA ARAUJO.
APTE/APDO: MUNICÍPIO DE PACAJUS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.
Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLI-
CO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME E CONHECER DAS APELA-
ÇÕES, PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO MUNICÍPIO DE PACAJUS E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTE-
GRANTE DESTE. 2.6 – 0228749-95.2023.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JU-
VENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA: ISA-
BELLE MARIA COSTA DE OLIVEIRA REPR. POR ELIONETE RAULINO DA COSTA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e  Maria do Livramento Alves Magalhães.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PAR-
TE INTEGRANTE DESTE. 2.7 – 0210552-92.2023.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 29ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: WALDIANA MORAES DOS SANTOS. APELADO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Maga-
lhães.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
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PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TUR-
MAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMEN-
TO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.8  –  0207653-
63.2022.8.06.0064 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAU-
CAIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE:
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA – IPMC. APELADO: JOÃO BATISTA TEM-
PORÃO DA ROCHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamen-
to: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA E DO RECURSO DE
APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.9 – 0001403-33.2019.8.06.0151 – APELAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APE-
LADO: FRANCISCO DE ASSIS MORAES RODRIGUES.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Al-
ves Magalhães. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACOR-
DAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.10 – 0191773-36.2016.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 5ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  SIMIÃO MONTEIRO DA SILVA.
REPR.  LEGAL:  GERSON  MONTEIRO  SILVA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e  Maria do Livramento Alves Magalhães.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO
DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.11 – 0176476-52.2017.8.06.0001 – APE-
LAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALE-
ZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTA-
LEZA. APELANTE: JOÃO PEDRO NETO DA SILVA. REPR. LEGAL: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
DIAS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.
Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLI-
CO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA
APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTE-
GRANTE DESTE.  2.12  –  0000816-17.2018.8.06.0128  –  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA –  3ª
VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMAR-
CA DE MORADA NOVA.  APELANTE: CHELSE NAYARA CAVALCANTE MEDEIROS.  REPR. LEGAL:
FRANCISCA  VILDÊNIA  CAVALCANTE  MEDEIROS.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRAN-
TES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍ-
ZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.13 – 0003505-19.2019.8.06.0154 –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 2ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADA:  MARILENE DE ARAÚJO BATISTA.  RÉU: MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRAN-
TES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍ-
ZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.14 – 0200862-44.2020.8.06.0001 –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – FORTALEZA/15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMAR-
CA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CO-
MARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: SEVERINA MARIA DA CONCEIÇÃO AQUINO.  REPR. LEGAL:
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FRANCISCA VERÔNICA GOMES DA COSTA.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e  Maria do Livramento Alves Magalhães.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO
DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.15 – 0206440-85.2020.8.06.0001 – APE-
LAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALE-
ZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTA-
LEZA. APELANTE:  MANOEL ALVES MACIEL.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e  Maria do Livramento Alves Magalhães.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO
DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.16 – 0003166-70.2019.8.06.0086 – APE-
LAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTA-
DO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Al-
ves Magalhães.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELA-
TOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.17 – 0207977-82.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NE-
CESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: LÚ-
CIA RODRIGUES DO NASCIMENTO DE SOUZA. REPR. LEGAL: LUCIMAR RODRIGUES DE SOUSA
MATOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Maga-
lhães.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TUR-
MAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER
DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE IN-
TEGRANTE DESTE.  2.18 – 0009244-94.2019.8.06.0049 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 2ª
VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. REMETENTE: J. DE D. DA 2 V. DA C. DE B. APELANTE: THEO-
DORO ROCHA CASCIANO REP. POR MARIA EURISMÊNIA ROCHA QUIRINO. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMI-
DADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.19 –
0174601-47.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALE-
ZA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: ARLINDO CASTRO
DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: VIS-
TOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREI-
TO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.20 –
0175538-57.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMI-
DADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.21 –
0189691-27.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
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FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMI-
DADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.22 –
0185324-57.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMI-
DADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.23 –
0189043-47.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMI-
DADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.24 –
0010641-85.2014.8.06.0043 – APELAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA. APELAN-
TE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRAN-
TES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍ-
ZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.25 – 0204941-32.2021.8.06.0001 –
APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
MARIA BATISTA. CURADOR ESP.: RENATO SANTOS DE FREITAS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Lu-
ciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXER-
CER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,  PARA CONHECER DA APELAÇÃO E  DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.26  –  0008968-
62.2009.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FOR-
TALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CE-
ARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francis-
co Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,  PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.27 –
0002216-61.2019.8.06.0086 – APELAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. APELAN-
TE: MARIA MARLI BRAGA DA COSTA. REPR. LEGAL: REGIANE DA COSTA RIBEIRO. APELADO: ES-
TADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamen-
to: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNA-
NIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.28 –
0193222-92.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMI-
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DADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.29 –
0173654-22.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 38ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: JOSÉ NARCÉLIO SOA-
RES BASTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Rela-
tor, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE,
EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA DE ORI-
GEM E DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA COMPLEMEN-
TAR,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.30  –  0162713-
18.2016.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 36ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. REME-
TENTE: JUIZ DE DIREITO DA 36ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADO: CÉSAR WILLIAMS DE ALMEIDA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e  Maria do Livramento Alves Magalhães.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA  DE DIREITO  PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTE-
GRANTE DESTE. 2.31 – 0635045-71.2023.8.06.0000/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL –
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEA-
RÁ.  EMBARGADO:  JOÃO  DE  AGRELA  JARDIM.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Al-
ves Magalhães.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTE-
GRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA RE-
JEITÁ-LOS,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.32  –
0004631-51.2008.8.06.0167/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE: TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S/A. EMBARGADO: MUNICÍ-
PIO DE SOBRAL. EMBARGADA: ANTONIA MARIA MARTINS MOURA. EMBARGADO: ALEX MOURA
DE  OLIVEIRA  REPRESENTADO  POR  ANTONIA  MARIA  MARTINS  MOURA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCU-
TIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.33  –  0009630-
32.2019.8.06.0112 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: JOSÉ JAIRO NOGUEI-
RA DOS SANTOS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VIS-
TOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO DE
APELAÇÃO, E, NA PARTE CONHECIDA, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 2.34 – 0295333-81.2022.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 36ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO:
CHARLES FREITAS DE SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚ-
BLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
PARCIALMENTE DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR.  2.35 – 0000895-09.2019.8.06.0080/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL –
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO. EMBARGANTE: OTALÍCIO BORGES DA SILVA. EMBAR-
GADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.  Julgadores:  ao(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANI-
MIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.36 – 0048587-47.2016.8.06.0035 – APELAÇÃO
CÍVEL – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO  SOCIAL  –  INSS.  APELADO:  FABIANO  DE  LIMA  SILVA.  Julgadores:  ao(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
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Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHE-
CER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELA-
TORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.37  –  0035159-63.2013.8.06.0112  –  APELAÇÃO  CÍVEL –  2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: AUZENI BATISTA DE ALENCAR
LUSTOSA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE JUAZEIRO DO NORTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Lucia-
no Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035159-63.2013.8.06.011, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.38  –  0735193-
93.2000.8.06.0001/50001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: ANA CRISTINA
NOGUEIRA DE BRITO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamen-
to: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0735193-93.2000.8.06.0001/50001, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECUR-
SO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 2.39 – 0621293-
32.2023.8.06.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA QUITÉ-
RIA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA. AGRAVADO: JURANDI MARTINS LOPES. Julgado-
res: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra
de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCU-
TIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621293-32.2023.8.06.0000, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO-SE A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRO-
FERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 2.40
– 0000458-14.2009.8.06.0178 – APELAÇÃO CÍVEL – 2ª  VARA DA COMARCA DE URUBURETAMA.
APTE/APDA: FRANCISCA LIDUINA OLIVEIRA SILVA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÕES CÍVEIS Nº  0000458-14.2009.8.06.0178,  EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DAS APELAÇÕES CÍVEIS,  MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.41  –  0772549-
25.2000.8.06.0001/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: JOAQUIM FER-
REIRA DA HORA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Re-
lator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VIS-
TOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO AOS ACLARATÓRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.42 – 0629519-
02.2018.8.06.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. AGRAVANTES: MARIA EUNICE RIBEIRO DE FREITAS E OUTROS. AGRAVADOS:
ESTADO DO CEARÁ E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚ-
BLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.43 –
0630320-15.2018.8.06.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CO-
MARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ANTÔNIO ALBERTO LISBOA DE CASTRO. AGRAVADO: ES-
TADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VIS-
TOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.44 – 0227660-42.2020.8.06.0001 –
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VIS-
TOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO
POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELA-
ÇÃO  DA  DEFENSORIA  PÚBLICA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.45  –  0229476-
59.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO GOMES DE SOUZA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RE-
LATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO,
NOS TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DE-
FENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.46 – 0230061-14.2020.8.06.0001 –
APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Maga-
lhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ES-
TES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040,II
DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. 2.47 – 0223864-72.2022.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: W. V. DOS S. R. P. M. J. C.
DOS S. APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Ro-
drigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚ-
BLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RE-
TRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO
DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.48 – 0233336-
97.2022.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ELISA CAJAZEIRA PORTO SOUZA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Jul-
gadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livra-
mento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS
DO ART.1.040,II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚ-
BLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.49 – 0866531-05.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO / RE-
MESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETEN-
TE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELAN-
TE:  ANA  MARIA  FERREIRA LIRA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Jo-
riza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AU-
TOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEA-
RÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040,II DO
CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. 2.50 – 0183945-86.2016.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁ-
RIA – 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DI-
REITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: PAULO DA
COSTA SILVA. CURADORA: HOSANA MARIA DA SILVA ALVES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livra-
mento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS
TERMOS DO ART.1.040, II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFEN-
SORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.51 – 0187852-64.2019.8.06.0001 – APELA-
ÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
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APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AUTORA: MARIA ALDINETE PEREIRA
CASSEMIRO.  CURADOR ESP.: FRANCISCO IVAN PEREIRA CASSEMIRO. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria
do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATA-
DOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS
TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFEN-
SORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.52 – 0190660-42.2019.8.06.0001 – APELA-
ÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALE-
ZA. APELANTE: EGILA MARIA TEIXEIRA ROCHA COSTA. REPR. LEGAL: CARLOS HENRIQUE RO-
CHA COSTA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Sín-
tese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JU-
ÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, CONHECER E PROVER O
RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.53
– 0220701-55.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚ-
BLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  LEILA  OLIVEIRA  SILVA.  REPR.  LEGAL:
FRANCINEIDE OLIVEIRA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Ma-
galhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO  POSITIVO,  NOS TERMOS DO ART.1.040,II  DO
CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. 2.54 – 0895941-11.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ANTÔNIO FÁBIO FERREIRA OLI-
VEIRA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Lucia-
no Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREI-
TO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO
DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, CONHECER E PROVER O RE-
CURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.55 –
0900044-61.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livra-
mento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS
DO ART.1.040,II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚ-
BLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.56 – 0904350-73.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍ-
VEL – 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MANOEL LAU-
RINDO NETO. CURADORA: MARIA GLÁUCIA LAURINDO DA SILVA BARROS. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RE-
LATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO,
NOS TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DE-
FENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.57 – 0043522-52.2014.8.06.0064 –
APELAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: TONI RAINER DOS
SANTOS. APELANTE: VAULÊNIA CUNHA DOS SANTOS. APELADO: MUNICÍPIO DE CAUCAIA. Julga-
dores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento
Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCU-
TIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ,POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NE-
GAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.58 – 0188898-88.2019.8.06.0001 – APE-
LAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DE-
FENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Maga-
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lhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ES-
TES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040,II
DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. 2.59 – 0223419-25.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Fran-
cisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinhei-
ro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂ-
MARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, CONHECER E PRO-
VER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELA-
TOR.  2.60 – 0224670-78.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELA-
DO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodri-
gues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamen-
to: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATA-
ÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE
APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.61 – 0221377-
66.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOR-
TALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CE-
ARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do
Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATA-
DOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS
TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFEN-
SORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.62 – 0220804-28.2021.8.06.0001 – APELA-
ÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFEN-
SORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Maga-
lhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ES-
TES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040,II
DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. 2.63 – 0053274-54.2021.8.06.0112 – APELAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.
APTE/APDA: MARIA VALESKA RODRIGUES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pi-
nheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDA-
DE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, PARA, PRO-
VENDO O AGRAVO INTERNO (/50000), CONHECER E PROVER A APELAÇÃO ADESIVA DA DEFEN-
SORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.64 – 0172895-63.2016.8.06.0001 – APELA-
ÇÃO CÍVEL – 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFEN-
SORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA
PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A
FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.65 – 0170094-43.2017.8.06.0001 – APELA-
ÇÃO CÍVEL – 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRAN-
CISCA ELISETE DA SILVA SANTOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Ira-
cema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES
DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
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INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVI-
MENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE
INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.66 – 0022041-67.2010.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 7ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTES: FRANCISCO LUCIANO
MOTA TEIXEIRA E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Ira-
cema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTE-
GRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.67 – 0170058-30.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema
Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM
QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANI-
MIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO
II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTE-
GRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.68  –  0174899-68.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL –  9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JEAN FERREIRA DA SIL-
VA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento
Alves Magalhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Jul-
gamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA IN-
DICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREI-
TO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO D O CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART. 1.040 DO
CPC, CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELA-
TÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
ACÓRDÃO. 2.69 – 0233197-82.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVEN-
TUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: PEDRO RODRI-
GUES DOS SANTOS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Maga-
lhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELA-
TORA, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.70 – 0172634-
64.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CO-
MARCA DE FORTALEZA. APELANTE: RAIMUNDA VIANA DE OLIVEIRA. APELADO: ESTADO DO CE-
ARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Jo-
riza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DE-
SEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RE-
TRATAÇÃO,  NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART.  1.040  DO CPC,  CONHECER DO
AGRAVO INTERNO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA
RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.71  –
0174457-05.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MAURIA GOMES DE MOURA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães  – Rela-
tora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELA-
TADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS
DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RE-
TRATAÇÃO,  NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART.  1.040  DO CPC,  CONHECER DO
AGRAVO INTERNO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA
RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.72  –
0172612-35.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
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CA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA DE LOURDES PRAXEDES DA COSTA. APE-
LADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves
Magalhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamen-
to: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICA-
DAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚ-
BLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍ-
ZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC,
CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E
DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.
2.73 – 0057976-76.2007.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: EDINARDO UCHÔA COSTA FILHO. Julgado-
res:  ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do
Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTI-
DOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER O RECURSO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVI-
MENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.74 – 0635345-
33.2023.8.06.0000  –  AGRAVO DE INSTRUMENTO  –  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
AGRAVANTE: ALINE MELO ALVES.  AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORQUILHA.  Julgadores:  ao(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ES-
TES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER O RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.75 – 0636912-02.2023.8.06.0000 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE MARA-
CANAÚ. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: L. M. M. F. R. P. M. L. C. F.  Julgadores:
ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ES-
TES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DES-
TE.  2.76 – 0012842-22.2012.8.06.0075 – APELAÇÃO CÍVEL – VARA CÍVEL DA COMARCA DE EUSÉ-
BIO. APELANTE: NORDESTE INDÚSTRIA DE EMBALAGEM E RECICLAGEM LTDA. APELADO: MUNI-
CÍPIO DE EUSÉBIO. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relato-
ra, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.77
– 0012004-29.2023.8.06.0064 – APELAÇÃO CÍVEL – VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: M. K. M. S. ASSISTENTE LE-
GAL: A. C. M. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELA-
TADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.78 – 0259005-
21.2023.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: ISABELLY SOARES DA COSTA. Julgado-
res:  ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do
Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTI-
DOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER A
APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.79 – 0275669-30.2023.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA DA
INFÂNCIA E  JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  ARTHUR BRUNO  LOPES
MOTA  DUARTE.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  ao(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEM-
BARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTE-
GRANTE DESTE.  3 –  JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA DO SISTEMA PJE:  16 –  0005636-
22.2019.8.06.0071  –  Concurso  para  servidor. CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL
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APELANTE: MUNICÍPIO DE CRATO. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Jul-
gadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Lucia-
no Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Registro de Pedido de Sustentação Oral soli-
citado pelo apelante, por intermédio do procurador, RENNAN LOBO XENOFONTE (OAB: 24230/CE), tendo
dispensado a leitura do relatório. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 56 – 0200201-
56.2022.8.06.0143  –  Pagamento.  CLASSE  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL
AUTORES: PAULO NETO ARAÚJO DE SALES E OUTROS. RÉU: MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Lu-
ciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.  Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado pelos autores, por intermédio do advogado, CARLOS ROBERTO SIQUEIRA DO NASCIMENTO
JÚNIOR (OAB: 44677/CE), mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em
sessão  que  lhe  era  favorável.  REMESSA  NECESSÁRIA  NÃO  CONHECIDA.   63  –  3  0  00384-  
6  4.2023.8.06.0000 – Seguro  . CLASSE – AGRAVO INTERNO. AGRAVANTE: SUL AMÉRICA SEGUROS
DE PESSOAS E PREVIDÊNCIA S.A. AGRAVADA: CÉLIA MARIA CRAVEIRO MONTEZUMA.  Julgado-
res:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento
Alves Magalhães e  Joriza Magalhães Pinheiro. Registro de Pedido de  Sustentação Oral solicitado pela
agravante, por intermédio da advogada, DANIELLE PEREIRA DE SIQUEIRA CAMPOS (OAB: 45008/PE),
tendo dispensado a leitura do relatório. SÍNTESE: Na Sessão de Julgamento, realizada em 01/04/2024,
Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, eminente relator do feito, preliminarmente, minis-
trou seu entendimento no sentido de conhecer do Agravo Interno para negar-lhe provimento. Em se-
guida, a Exma. Sra. Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães, pediu vistas dos autos para melhor
exame  da  matéria.  Pedido  deferido.  Adiado  o  Julgamento.  81  –  0051604-58.2021.8  .06.0151  –  
Prestação de Serviços. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE: DANYELA MARIA ALVES NOGUEI-
RA – ME (CLÍNICA SERTÃOMED). APELADO: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis
Bezerra de Araújo. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela apelante, por intermédio do ad-
vogado, WILLAMY PINHEIRO ALVES (OAB: 28803/CE), mas desistiu da sustentação oral, depois de cer-
tificado do voto provisório em sessão que lhe era favorável. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 102 –
0253195-70.2020.8.06.0001 – Oncológico. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE: MARIA ANUNCI-
AÇÃO XAVIER RIBEIRO. APELADOS: ESTADO DO CEARA E OUTRO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Jo-
riza Magalhães Pinheiro. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela apelante, por intermédio
do advogado,  CLAÍLSON CARDOSO RIBEIRO (OAB: 13125/CE), tendo dispensado a leitura do relatório.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 120  –  000968  4-40.2018.8.06.0077 – Aposentadoria  por  
Invalidez Acidentária. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO  SOCIAL  –  INSS.  APELADO:  JOÃO  HILARIO  DE  SOUSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora,  Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema
Martins do Vale. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo apelado, por intermédio do advo-
gado, BENEDITO DIAS ALBUQUERQUE DE SÁ (OAB: 30587/CE), mas desistiu da sustentação oral, de-
pois de certificado do voto provisório em sessão que lhe era favorável.  RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. SENTENÇA ALTERADA, DE OFÍCIO, APENAS PARA ADEQUAR OS CONSECTÁRIOS LE-
GAIS. 52 – 3000647-04.2023.8.06.0160 – Adicional por Tempo de Serviço. CLASSE – APELAÇÃO CÍ-
VEL. MARIA DALVA DO NASCIMENTO SILVA e outros X MUNICIPIO DE CATUNDA e outros. Julgado-
res: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra
de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  “NA  SESSÃO  DE  JULGAMENTO,  REALIZADA  EM
04/03/2024, A EXMA. SRA. DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, EMINENTE RELATORA DO
FEITO, PRELIMINARMENTE, MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE CONHECER DOS
RECURSOS, PARA DAR PROVIMENTO AO DA AUTORA E NEGAR PROVIMENTO AO DO MUNICÍPIO.
EM SEGUIDA, OS EXMOS. SRS. DESES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO E FRANCISCO
LUCIANO LIMA RODRIGUES DIVERGIRAM DA RELATORA PARA CONHECER DOS RECURSOS E
NEGAR-LHES PROVIMENTO. DIANTE DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA E DO RESULTADO NÃO
UNÂNIME, TORNOU-SE NECESSÁRIO A AMPLIAÇÃO DO QUÓRUM, NOS TERMOS DO ART. 942 DO
CPC. JULGAMENTO SUSPENSO, PARA FINS DE AMPLIAÇÃO DE QUÓRUM. DANDO PROSSEGUI-
MENTO AO JULGAMENTO AS DESEMBARGADORAS MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES
E JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO ACOMPANHARAM A DIVERGÊNCIA. EM SEGUIDA A DESEMBAR-
GADORA RELATORA ADERIU AO ENTENDIMENTO DA MAIORIA. ASSIM, O COLEGIADO, POR UNA-
NIMIDADE, ACORDOU EM CONHECER DOS RECURSOS, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.” 2 – 0033221-46.2011.8.06.0001 – Adicional de Insalu-
bridade. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ANA CLÁUDIA LIMA VERDE MONTENEGRO X MUNICIPIO DE
FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PGM.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.

13

https://pje.tjce.jus.br/pje2grau/Sessao/RelacaoJulgamento/sessaoPopUp.seam?idSessao=1001
https://pje.tjce.jus.br/pje2grau/Sessao/RelacaoJulgamento/sessaoPopUp.seam?idSessao=1001
https://pje.tjce.jus.br/pje2grau/Sessao/RelacaoJulgamento/sessaoPopUp.seam?idSessao=1001
https://pje.tjce.jus.br/pje2grau/Sessao/RelacaoJulgamento/sessaoPopUp.seam?idSessao=1001
https://pje.tjce.jus.br/pje2grau/Sessao/RelacaoJulgamento/sessaoPopUp.seam?idSessao=1001
https://pje.tjce.jus.br/pje2grau/Sessao/RelacaoJulgamento/sessaoPopUp.seam?idSessao=1001
https://pje.tjce.jus.br/pje2grau/Sessao/RelacaoJulgamento/sessaoPopUp.seam?idSessao=1001
https://pje.tjce.jus.br/pje2grau/Sessao/RelacaoJulgamento/sessaoPopUp.seam?idSessao=1001
https://pje.tjce.jus.br/pje2grau/Sessao/RelacaoJulgamento/sessaoPopUp.seam?idSessao=1001
https://pje.tjce.jus.br/pje2grau/Sessao/RelacaoJulgamento/sessaoPopUp.seam?idSessao=1001
https://pje.tjce.jus.br/pje2grau/Sessao/RelacaoJulgamento/sessaoPopUp.seam?idSessao=1001
https://pje.tjce.jus.br/pje2grau/Sessao/RelacaoJulgamento/sessaoPopUp.seam?idSessao=1001
https://pje.tjce.jus.br/pje2grau/Sessao/RelacaoJulgamento/sessaoPopUp.seam?idSessao=1001


Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Li-
vramento Alves Magalhães. “DANDO PROSSEGUIMENTO AO JULGAMENTO QUE HAVIA SIDO SUS-
PENSO EM VIRTUDE DE PEDIDO DE VISTA, O DES. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES APRE-
SENTOU VOTO DIVERGINDO EM PARTE DO E. RELATOR PARA CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA TÃO SOMENTE PARA DECOTAR
A CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA À IMPLANTAÇÃO E AO PAGAMENTO DAS PAR-
CELAS VENCIDAS CORRESPONDENTES À GRATIFICAÇÃO DE RAIO X (40%). O DESEMBARGADOR
RELATOR ACOMPANHOU A DIVERGÊNCIA, BEM COMO A DESEMBARGADORA MARIA DO LIVRA-
MENTO ALVES MAGALHÃES. ASSIM, A TURMA, POR UNANIMIDADE, ACORDOU EM CONHECER
DO RECURSO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.” 3 –
0052129-19.2021.8.06.0158 – IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano. CLASSE – APELAÇÃO CÍ-
VEL.  MUNICÍPIO  DE  RUSSAS  X  ALESSANDRA  ROSIANE  ALMEIDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
do Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 4 – 3000535-34.2023.8.06.0128 –
Adicional por Tempo de Serviço. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. VANESA MARIA CHAGAS RAULINO
ANDRADE X MUNICIPIO DE MORADA NOVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Maga-
lhães.  APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA PARA REFORMAR A SENTENÇA E
MANTER A IMPROCEDÊNCIA LIMINAR APENAS QUANTO ÀS PARCELAS VENCIDAS ANTERIORES
A 19/09/2018. DETERMINADO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA PROSSEGUI-
MENTO REGULAR DO FEITO.  5 – 0241540-04.2020.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A. X PROCURADORIA GE-
RAL DO ESTADO e outros.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO  CONHECIDOS EM PARTE E,  NESSA EXTENSÃO,  REJEITADOS.  6  –  0201812-
20.2022.8.06.0151 – Abono de Permanência em Serviço (Art. 87). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MU-
NICIPIO DE QUIXADÁ X OSMAR FREIRES SOARES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Al-
ves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 7 – 0030327-97.2011.8.06.0001 – Voluntária.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  SINDICATO DOS SERVIDORES FAZENDÁRIOS DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA – SINDIFAM e outros X MUNICÍPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO MU-
NICIPIO – PGM e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSOS
CONHECIDOS E REJEITADOS. 8 – 0205497-97.2022.8.06.0001 – Defeito, nulidade ou anulação. CLAS-
SE – APELAÇÃO CÍVEL. CENTRAL DAS FRALDAS DISTRIBUIDORA LTDA – ME X PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. SENTENÇA DECLA-
RADA NULA DE OFÍCIO EM RAZÃO DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. APELAÇÃO PREJUDICADA. 9 –
3000047-79.2023.8.06.0031 – Tarifa. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ENEL COMPANHIA ENERGÉTICA
DO CEARÁ e outros X MUNICÍPIO DE POTIRETAMA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Al-
ves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 10 – 3001724-43.2023.8.06.0000
– Responsabilidade Civil do Servidor Público / Indenização ao Erário. CLASSE – AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RAIMUNDA DE FATIMA CRUZ RIBEIRO X MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEA-
RÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO. 11 – 3000367-60.2023.8.06.0151 – Abono de Permanência. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍ-
PIO DE QUIXADÁ X MARIA AUCIRENE RIBEIRO FERNANDES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Li-
vramento  Alves  Magalhães.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  12  –  3019628-
73.2023.8.06.0001 – Assistência à Saúde. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. LEIDIANE PRISCILLA DE
PAIVA BATISTA X INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 13 – 0201222-
16.2022.8.06.0160 – Perdas e Danos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ANTONIA MARIA DE AZEVEDO X
MUNICIPIO DE CATUNDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSOS
CONHECIDOS, PROVIDO APENAS O DA AUTORA. 14 – 0208356-86.2022.8.06.0001 – Multas e demais
Sanções. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. EXPRESSO GUANABARA S A X ESTADO DO CEARA. Julga-
dores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano
Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO INTEGRATIVO CONHECIDO E PRO-
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VIDO, COM EFEITOS INFRINGENTES. 15 – 0280002-40.2020.8.06.0127 – Dívida Ativa não-tributária.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA X FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DE
OLIVEIRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento Alves Magalhães.  RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 17 – 0118008-27.2019.8.06.0001 – Adicional de Insalubridade. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO X PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA e
outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Fran-
cisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSOS CONHECIDOS, RE-
JEITADO O DA SOHIDRA E ACOLHIDO O DO AUTOR. 18 – 3007133-94.2023.8.06.0001 – Unidade de
terapia intensiva (UTI) / unidade de cuidados intensivos. (UCI). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNI-
CIPIO DE FORTALEZA e outros X MANUEL FERREIRA. VIEIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Li-
vramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 19 – 0244280-95.2021.8.06.0001 –
Não padronizado. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA e outros X ROSILANE DA SIL-
VA FALCÃO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento Alves Magalhães.  RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 20 – 0059156-19.2019.8.06.0095 – Piso Salarial. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍ-
PIO DE IPU X ANA MARIA DA CONCEIÇÃO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Maga-
lhães. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 21 – 3001688-98.2023.8.06.0000 – Incidência na Exe-
cução Não Embargada. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICIPIO DE FORTALEZA – PRO-
CURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PGM X DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA e ou-
tros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francis-
co Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. 22 – 3000611-59.2023.8.06.0160 – Adicional por Tempo de Serviço. CLASSE – APELAÇÃO CÍ-
VEL. MUNICÍPIO DE CATUNDA e outros X JOSE ANTONIO ALVES LINO e outros. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e  Maria do Livramento Alves Magalhães.  RECURSOS CONHECIDOS, PROVIDO APENAS O DA
PARTE RÉ. 23 – 0050822-85.2020.8.06.0151 – Gratificações Municipais Específicas. CLASSE – APE-
LAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MUNICIPIO DE QUIXADÁ e outros X ANA VALERIA NEPOMUCE-
NO BEZERRA CARNEIRO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.  REEXAME
OBRIGATÓRIO E APELAÇÃO CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 24 – 0201271-93.2022.8.06.0051 – Ser-
vidores Ativos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM X LIVONEIDE RODRI-
GUES DO NASCIMENTO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.  RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 25 – 0056737-86.2021.8.06.0117 – Liminar. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. CLÁUDIA MARIA MADEIRO LEITÃO X MUNICIPIO DE MARACANAÚ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  26  –
0050829-52.2021.8.06.0051 –  Restituição ao Erário.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE BOA VIAGEM X BANCO DO BRASIL S.A e outros. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 27 – 0195168-
31.2019.8.06.0001 – ISS/ Imposto sobre Serviços. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MRH – GESTÃO DE
PESSOAS E SERVICOS LTDA e outros X MUNICIPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO – PGM e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 28 – 3000930-22.2023.8.06.0000 – Não padronizado. CLASSE – AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. MARIA ZENAIDE DA CUNHA X ESTADO DO CEARA e outros.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 29 – 0276363-
04.2020.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DO CEARA –
SINDIPOSTOS X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Li-
vramento Alves Magalhães. CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DAS APELAÇÕES, PARA NE-
GAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO APELO ESTATAL, DANDO PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO DA IMPETRANTE. 30 – 3001935-79.2023.8.06.0000 – ICMS/ Imposto sobre Cir-
culação de Mercadorias. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUNGE ALIMENTOS S/A X CEARA
SECRETARIA DA FAZENDA e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
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Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.
RECURSO NÃO CONHECIDO. 31 – 0200540-95.2022.8.06.0084 – Tutela de Urgência. CLASSE – APE-
LAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE X PAULA JORDANA DOS SANTOS JORGE.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Lu-
ciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
32 – 3000469-89.2022.8.06.0160 – Gratificação Natalina/13º salário. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MU-
NICIPIO DE SANTA QUITÉRIA e outros X LUCIA MARIA SOUZA DOS SANTOS e outros. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÕES CONHECI-
DAS, PROVIDA A DA AUTORA E DESPROVIDA A DO MUNICÍPIO. 33 – 0257677-61.2020.8.06.0001 –
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. BOTICÁRIO PRODU-
TOS DE BELEZA LTDA e outros X Coordenador de Administracao Tributária da Secretaria da Fazen-
da Estado do Ceara e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.  34 – 0019826-37.2018.8.06.0099 – Reajustamento pelo
INPC. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Itaitinga – Sin-
sepi X MUNICIPIO DE ITAITINGA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezer-
ra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento Alves Magalhães.  RE-
CURSO CONHECIDO E REJEITADO. 35 – 3000001-60.2023.8.06.0041 – Urgência. CLASSE – APELA-
ÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO  CEARA  X  ROSA  BETANIA  DOS  SANTOS  ALVES.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  36  –  0051447-
82.2021.8.06.0055 – Indenização por Dano Moral. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ELIANE PEREIRA DA
SILVA X ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO FRANCISCO DE CANINDE e outros.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 37 – 0202330-
93.2022.8.06.0091 – Fornecimento de medicamentos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CE-
ARA  X  ANTONIO  MARCELINO  DE  SOUSA  NETO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Al-
ves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 38 – 0005934-28.2017.8.06.0089
– Indenização do Prejuízo. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. AV TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA X
MUNICIPIO DE ICAPUÍ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHE-
CIDO E ACOLHIDO. 39 – 0013697-92.2017.8.06.0182 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. MARIA EDILEUZA CARDOSO X MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  40  –
0211266-86.2022.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL. PORMADE PORTAS DE MADEIRAS DECORATIVAS LTDA X Coordenador da
Administração Tributária do Estado do Ceará Em Fortaleza e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
do Livramento Alves Magalhães. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA. 42 – 3000111-
90.2023.8.06.0160 – Gratificação Natalina/13º salário. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO LE-
ONOR  DE  MESQUITA  X  MUNICIPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Li-
vramento Alves Magalhães.  REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÕES CONHECIDAS,
MAS DESPROVIDAS. 43 – 3024782-72.2023.8.06.0001 – Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade
de cuidados intensivos (UCI). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA e outros X LUCI-
MAR MERUOCA DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves
Magalhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSOS CONHE-
CIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 44 – 3012800-61.2023.8.06.0001 – Agregação. CLASSE – APE-
LAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA X MANOEL ANTONIO AZEVEDO BEZERRA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria  Iracema  Martins  do  Vale.   RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  45  –  0005813-
91.2018.8.06.0112 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO DO NORTE X LUIZ ALVES PEREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do
Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RE-
CURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 46 – 0052504-98.2021.8.06.0035 – Servidores Ati-
vos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO JOSE DA SILVA LIMA e outros X MUNICIPIO DE
ARACATI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relato-
ra, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO

16



E DESPROVIDO. 47 – 0200112-38.2022.8.06.0109 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APE-
LAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE JARDIM e outros X JOAO GOMES DOS SANTOS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  48  –  3001719-
21.2023.8.06.0000 – Anulação. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARA X CARO-
LAINE DA SILVA LANDIM CRUZ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Al-
ves Magalhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 49 – 0000331-80.2005.8.06.0028 – Obrigação
de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  MUNICÍPIO DE ACARAÚ X Magda Maria Nasci -
mento Gomes. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Rela-
tor, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO EM PARTE, PARA CASSAR A SENTENÇA, MAS APLICAR A TEORIA DA CAUSA MADURA,
PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. 50 – 0200036-70.2022.8.06.0058 – Concessão. CLASSE –
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. MARIA DE NAZARÉ DUARTE PEREIRA X ESTADO DO CEARÁ. Jul-
gadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Lucia-
no Lima Rodrigues e  Maria do Livramento Alves Magalhães.  REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
DESPROVIDA. 51 – 0265129-88.2021.8.06.0001 – Fornecimento de medicamentos. CLASSE – APELA-
ÇÃO CÍVEL. INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – ISSEC e outros X
MARIA ARACELES NUNES e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Be-
zerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 53 – 0050425-02.2020.8.06.0062 – Indenização por Dano Mate-
rial. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. AURINEIDE ALVES MARTINS e outros X ESTADO DO CEARA e
outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Fran-
cisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E REJEI-
TADO. 54 – 3001306-08.2023.8.06.0000 – Abuso de Poder. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MARIA  RAKEL  AMÂNCIO  GALDINO  X  ESTADO  DO  CEARA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Li-
vramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 55 – 0205003-38.2022.8.06.0001 –
Responsabilidade dos sócios e administradores. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  FREDERICO NO-
GUEIRA SOARES X  ESTADO DO CEARA e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Al-
ves  Magalhães.  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CONHECIDOS  E  DESPROVIDOS.  57  –
3000165-40.2023.8.06.0036 – Fornecimento de medicamentos. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NE-
CESSÁRIA. ESTADO DO CEARÁ X ISEUDA DE SOUSA QUEIROZ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Ma-
galhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 58 – 0263016-30.2022.8.06.0001 – Dívida Ativa
(Execução Fiscal). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. JOSE ERIVILSON DE LIMA X ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livra-
mento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO PREJUDICADO. SENTENÇA ANULADA
EX OFFÍCIO.  59  –  0230129-90.2022.8.06.0001  –  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. CONNECTPARTS COMERCIO DE PECAS E ACESSÓRIOS AUTOMO-
TORES S/A X Coordenador de Administracao Tributária da Secretaria da Fazenda Estado do Ceará e
outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria
do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS. 60 – 3001483-69.2023.8.06.0000 – Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade de cuidados in-
tensivos (UCI). CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. JOSÉ ROBERTO DA SILVA X ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria
do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
61 – 0059158-86.2019.8.06.0095 – Piso Salarial. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE IPU X
ANTONIA PEREIRA MENDES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Ro-
drigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE, DE OFÍCIO, PARA DETERMINAR
A FIXAÇÃO DO PERCENTUAL DA VERBA HONORÁRIA APENAS NA FASE DE LIQUIDAÇÃO DO JUL-
GADO. 62 – 0069904-58.2006.8.06.0001 – Serviços de Saúde. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. Barbara
Ellen de Sousa Oliveira X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. 64 – 0201162-19.2022.8.06.0071 – Obrigação de Fa-
zer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE CRATO e outros X FRANCISCO VIEIRA
DE MELO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 65 – 0013700-47.2017.8.06.0182 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APE-
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LAÇÃO CÍVEL. Ana Cristina Magalhães Vieira X MUNICIPIO DE VICOSA DO CEARA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves
Magalhães  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  66  –  0262771-
87.2020.8.06.0001 – Adicional de Horas Extras. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. BRUNO RONCHI VIEI-
RA X ESTADO DO CEARA e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 67 – 0200044-50.2022.8.06.0057 – FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo
de Serviço. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE PARAMOTI X ANTONIO LANISBERTO RO-
DRIGUES ROCHA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e  Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 68 – 3000771-67.2023.8.06.0101 – Pagamento em Pecúnia. CLASSE – APELAÇÃO CÍ-
VEL. MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA X ANA MARIA RODRIGUES TEIXEIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA REFORMADA DE OFÍ-
CIO APENAS NO TOCANTE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 69 – 3001405-75.2023.8.06.0000 –
Fornecimento de medicamentos. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MARIA AUGUSTA ARAU-
JO DE OLIVEIRA X INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARA – ISSEC. Jul-
gadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Be-
zerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 70 –
3004061-36.2022.8.06.0001 – Oncológico. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. INSTITUTO DE SAUDE DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO CEARA – ISSEC X ROSENEIDE PAZ DE OLIVEIRA SANTIAGO. Julga-
dores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do
Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 71 –
3011933-68.2023.8.06.0001 – Leito de enfermaria / leito oncológico. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ES-
TADO DO CEARA e outros  X ARISTÓTELES GOMES NETO.  Julgadores:  ao(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo. RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 72 – 3000045-71.2024.8.06.0000 – Bloqueio / Des-
bloqueio de Valores. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
DO CEARA X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pi-
nheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO. 73 – 0201763-76.2022.8.06.0151 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MARIA DE LOURDES MONTEIRO SILVA e outros X ESTADO
DO CEARA e outros. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relato-
ra, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. REMESSA NECESSÁRIA E APE-
LAÇÃO  CONHECIDAS  E  PARCIALMENTE  PROVIDAS.  74  –  3000975-26.2023.8.06.0000  –  Eletiva.
CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE VICOSA DO CEARA X ANTONIO MARCELI-
NO DE LIMA. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 75 – 3001524-36.2023.8.06.0000 – Não padronizado. CLASSE – AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. HEITOR PRADO DE ANDRADE X MUNICIPIO DE TIANGUÁ.  Julgadores:  ao(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis
Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 76 – 3001083-55.2023.8.06.0000 – Internação
compulsória. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEBASTIÃO RAIMUNDO DA SILVA X ESTADO
DO CEARA e outros. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relato-
ra, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. 77 – 3025171-57.2023.8.06.0001 – Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade de cuidados in-
tensivos (UCI). CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. ANTÔNIO ROBERTO LIMA X ESTA-
DO DO CEARA e outros. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Re-
latora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 78 – 3000280-77.2023.8.06.0160 – Gratificação Natalina/13º salário. CLAS-
SE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA LUCIMAR ABREU X MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CONHECIDOS E
DESPROVIDOS. 79 – 0282087-18.2022.8.06.0001 – Irredutibilidade de Vencimentos. CLASSE – APE-
LAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. Presidente da Cearaprev – Fundação de Previdência Social do Es-
tado do Ceará  e  outros  X  GERALDO CANDIDO DE SOUSA.  Julgadores:  ao(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo.  REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 80 – 0206717-
33.2022.8.06.0001 – ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. AMARO
LTDA. X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
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Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 82 – 3023458-47.2023.8.06.0001 – Unidade de te-
rapia intensiva (UTI) / unidade de cuidados intensivos (UCI). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. CARLOS
CÉSAR DA SILVA X ESTADO DO CEARA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodri-
gues. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 83 – 0266124-67.2022.8.06.0001 – Irredutibilidade de
Vencimentos. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. CÍCERO GONÇALVES LEAL X Presidente
da Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará – Cearaprev e outros.  Julgadores:  ao(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  E  DESPROVIDA.  84  –
3000217-52.2023.8.06.0160 – Gratificação Natalina/13º salário. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. LUZI-
LÂNDIA DE PAIVA FERREIRA MORORÓ e outros X MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA e outros. Julga-
dores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Be-
zerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DAS
APELAÇÕES, PARA NEGAR PROVIMENTO À DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE E DAR PROVI-
MENTO À DA SERVIDORA PÚBLICA. 85 – 3001189-17.2023.8.06.0000 – Cadeira de rodas / cadeira de
banho / cama hospitalar. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE ARACATI X NÁGILA
VITORIA FELÍCIO DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. 86 – 0050614-81.2021.8.06.0114 – Repetição de indébito. CLASSE – RE-
MESSA NECESSÁRIA CÍVEL IVANDRO HERTZ MILFONT DE ALMEIDA X ESTADO DO CEARÁ. Julga-
dores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Be-
zerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE E DE OFÍCIO. 87 – 3006231-78.2022.8.06.0001 – Leito de enfermaria / leito
oncológico. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA ENEDINA DE ARAUJO GOMES X ESTADO DO CE-
ARA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. 88 – 3000220-07.2023.8.06.0160 – Gratificação Natalina/13º salário. CLASSE – APELAÇÃO / RE-
MESSA NECESSÁRIA. OSCILENE BARBOSA SANTOS X MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. Julgado-
res:  ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do
Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CONHECIDAS E
DESPROVIDAS. 89 – 3000607-17.2023.8.06.0000 – Não padronizado. CLASSE – AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ALESSANDRO FARIAS PONTES X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Lucia-
no  Lima  Rodrigues.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  90  –  0789203-
87.2000.8.06.0001 – Pagamento. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. Oscar Bittencourt Lins Neto X Institu-
to José Frota.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. 91 – 0010020-20.2011.8.06.0035 – Dívida Ativa (Execução Fiscal). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE X Francisco do Carmo Soares Pe-
reira. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washing-
ton Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
SENTENÇA ANULADA. 92 – 0083521-80.2009.8.06.0001 – Liminar. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. Map
Serviços Técnicos Ltda e outros X ESTADO DO CEARA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Lucia-
no Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. 93 – 3001051-50.2023.8.06.0000 – Oncoló-
gico. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MARILENE LIMA MAIA X INSTITUTO DE SAÚDE DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO CEARA – ISSEC. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodri-
gues. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 94 – 0008618-32.2013.8.06.0099 – Direito de Imagem.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA e outros X GERDA ROCHA FILGUEIRAS e outros.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 95 –
0200610-29.2022.8.06.0047 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA X FRANCISCO ANTONIO BARBOSA BATISTA e outros.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECI-
DOS. 96 – 3001234-21.2023.8.06.0000 – Assistência Judiciária Gratuita. CLASSE – AGRAVO DE INS-
TRUMENTO.  ISABEL CRISTINA REIS SOARES X MUNICÍPIO DE MARACANAÚ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  97  –  3000455-
70.2023.8.06.0128 – Adicional por Tempo de Serviço. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ÂNGELA MARIA
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MARTINS X MUNICIPIO DE MORADA NOVA. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Ma-
galhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECUR-
SO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.  98 – 0252376-02.2021.8.06.0001 – Indenização por
Dano Moral. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA e outros X FRANCISCO EDGLEÍSON
BEZERRA DE SOUZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO.  99 –  3000078-32.2022.8.06.0000 –  EXAMES DE CERTIFICAÇÃO –  DIPLOMA.
CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARA X GABRIEL PONTES BARROS LEAL
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. 100 –
3001495-83.2023.8.06.0000 – Assistência à Saúde. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTITU-
TO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARA – ISSEC X CECILIA MARIA CARVALHO
COSTA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. 101 – 0205706-53.2022.8.06.0167 – Fornecimento de medicamentos.  CLASSE – APELA-
ÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA e outros X VALQUÍRIA LIMA IBIAPINA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSOS  CONHECIDOS  E  DESPROVIDOS.  103  –  0267938-
17.2022.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros X L & A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria
do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
104 – 0010664-37.2022.8.06.0112 – Indenização Trabalhista. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO
DE JUAZEIRO DO NORTE X CIRLÂNDIA RODRIGUES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Ma-
galhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  105  –  3003001-
34.2023.8.06.0117 – Urgência. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. FRANCISCO DE ASSIS CA-
ETANO e outros X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livra-
mento Alves Magalhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. REMES-
SA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. 106 – 0000701-23.2019.8.06.0140 – Dano ao Erário.  CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA X ELÍABE ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA e
outros. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Irace-
ma Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 107
– 3001347-72.2023.8.06.0000 – Não padronizado. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO
DE ARACATI X NÍCOLLAS JAMES FELÍCIA FREITAS DE SOUZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora,  Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema
Martins  do  Vale.  RECURSO  PARCIALMENTE  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  108  –  3000051-
20.2023.8.06.0160 – Gratificação Natalina/13º salário.  CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁ-
RIA. FRANCISCA MARIA SOUSA LIMA PINTO X MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. Julgadores: ao(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  PInheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  do  Vale  Martins  e
Washington Luis Bezerra de Araújo. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CONHECIDAS E DESPRO-
VIDAS. 109 – 0051721-95.2021.8.06.0168 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍ-
VEL. MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO X FRANCISCA RITA DE CASSIA VICTOR. Jul-
gadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Joriza Ma-
galhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELA-
ÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 110 – 3001496-49.2023.8.06.0071 – Abono Pecuniário (Art. 78 Lei
8.112/1990). CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MUNICÍPIO DE CRATO X ALDENORA
AMARO DOS SANTOS. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães PInheiro – Re-
latora, Maria Iracema do Vale Martins e Washington Luis Bezerra de Araújo. REMESSA NECESSÁRIA E
APELAÇÃO CONHECIDAS E PARCIALMENTE PROVIDAS. 111 – 0056687-75.2021.8.06.0112 – 1/3 de
férias. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. SILVANIA PAULINO GOMES DA SILVA X MUNICIPIO DE JUA-
ZEIRO DO NORTE. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 112 – 3000404-59.2023.8.06.0128 – Adicional por Tempo de Serviço. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. SIDNEY WASHINGTON DE LIMA MELQUIADES X MUNICIPIO DE MORADA NOVA.
Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Mar-
tins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO. 113 – 0207555-10.2021.8.06.0001 – ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL. INSTITUTO GEOC X Coordenador de Administração Tributária da Secretaria da Fazenda do
Estado do Ceará e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Ma-
galhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSOS CONHECI-
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DOS E DESPROVIDOS. 114 – 0050232-02.2021.8.06.0175 – Reintegração ou Readmissão. CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MARIA  VALDILENA  DE  SENA  X  MUNICIPIO  DE  TRAIRI.  Julgadores:  ao(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  115  –  0177762-
36.2015.8.06.0001 – Indenização por Dano Ambiental.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE
FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PGM X PROCURADORIA GERAL DE JUS-
TIÇA. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Irace-
ma Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 116
– 0268695-11.2022.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL. PARCERIA ENGENHARIA LTDA X ORIENTADOR DA CÉLULA DE FISCALIZA-
ÇÃO DO TRÂNSITO DE MERCADORIAS – CEFIT DA SEFAZ/CE e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Ira-
cema  Martins  do  Vale.  REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  E  DESPROVIDA.  117  –  0201300-
48.2022.8.06.0115  –  Fornecimento  de  medicamentos.  CLASSE –  REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL.
HENRIQUE JORGE DE FREITAS REGIS X ESTADO DO CEARA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Ira-
cema Martins do Vale. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. 118 – 0275181-46.2021.8.06.0001 –
Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA X ESTADO DO CEARA. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 119 – 0171434-56.2016.8.06.0001 – Aposentadoria / Pensão Es-
pecial. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. ESTADO DO CEARA X CECILIA LANA DE
SOUZA SILVA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Maga-
lhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. REMESSA NECESSÁRIA
NÃO  CONHECIDA.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E  DESPROVIDA.  121  –  3000110-98.2023.8.06.0130  –
Transferência.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. PEDRO ALCANTARA DE OLIVEIRA MAGALHAES X
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PACUJÁ e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 122 – 0008950-47.2019.8.06.0112 – Obrigação de Fazer / Não Fa-
zer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA LUZIMAR DE SOUZA e outros X MUNICIPIO DE JUAZEIRO
DO NORTE e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. CONHECER TODOS OS RE-
CURSOS DE APELAÇÃO INTERPOSTOS, TODAVIA PELO DESPROVIMENTO DOS APELOS DO ES-
TADO DO CEARÁ E DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, PELO PROVIMENTO DO DA DEFEN-
SORIA PÚBLICA ESTADUAL E, POR FIM, DE OFÍCIO FIXAR E RETIFICAR OS CONSECTÁRIOS DA
SUCUMBÊNCIA. 123 – 0057122-78.2021.8.06.0167 – Reintegração ou Readmissão. CLASSE – APELA-
ÇÃO CÍVEL.  MUNICIPIO DE SOBRAL X MARIA DO SOCORRO AGUIAR SILVA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Maga-
lhães  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  REJEITADOS.  124  –  3001269-
78.2023.8.06.0000 – Fornecimento de Energia Elétrica. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. COM-
PANHIA ENERGÉTICA DO CEARA X MUNICIPIO DE TAMBORIL.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Ma-
galhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  125  –  0200335-
08.2022.8.06.0071 – Obrigação de Fazer / Não Fazer.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE
CRATO e outros X ALYSSON ALVES LEITE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 126 – 0000405-96.2016.8.06.0207 – Obrigação de Fazer / Não
Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE PENAFORTE X Vanisete dos Anjos Santos. Jul-
gadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins
do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CONHECIDAS E
DESPROVIDAS. 127 – 3001225-59.2023.8.06.0000 – Conexão. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A X NILTON CÉSAR BEZERRA DA SILVA. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis
Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 128 – 3000487-75.2023.8.06.0128 – Adici-
onal por Tempo de Serviço. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. REGINA FELIPE DOS SANTOS X MUNICI-
PIO DE MORADA NOVA. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Re-
latora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 129 – 0227343-73.2022.8.06.0001 – ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ALLIED TECNOLOGIA S.A. X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e
outros. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Irace-
ma Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 130
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– 0200429-14.2022.8.06.0181 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  LEO-
NARDA  ALVES  DE  OLIVEIRA  e  outros  X  MUNICIPIO  DE  VÁRZEA  ALEGRE.  Julgadores:  ao(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  131  –  3003636-
93.2022.8.06.0167 – Progressão Funcional com Interstício de Doze Meses. CLASSE – APELAÇÃO CÍ-
VEL.  ELANO  ARAUJO  PEREIRA X MUNICÍPIO  DE SOBRAL.  Julgadores:  ao(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 132 – 0209373-60.2022.8.06.0001 – ICMS/ Imposto
sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. KABUM S.A. X
Coordenador de Administração Tributária do Estado do Ceará (catri) e outros.  Julgadores:  ao(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Washington Luis Bezerra de Araújo. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CONHECIDAS E DESPRO-
VIDAS.  133  –  0202472-97.2022.8.06.0091 –  Aposentadoria  por  Tempo de Contribuição (Art.  55/6).
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  GILBEMAR LEÔNCIO UCHOA X SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE IGUATU. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Rela-
tora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 134 – 0000844-66.2019.8.06.0122 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELA-
ÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MUNICÍPIO DE MAURITI X CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA. Jul-
gadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins
do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA.
APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 135 – 0410478-98.2016.8.06.0001 – Dívida Ativa (Execução Fis-
cal). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO MU-
NICIPIO – PGM X CONSTRUTORA PESSOA ANDRADE LTDA.  Julgadores:  ao(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 136 – 0129899-50.2016.8.06.0001 – Adicional de Insa-
lubridade.  CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO
MEIO AMBIENTE-SEMACE X MARIA LUZIA CAVALCANTE LIMA. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo.  REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CONHECIDAS E DESPROVIDAS. 137 – 3001157-
90.2023.8.06.0071 – Licença Prêmio.  CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. CÍCERA DE
SOUSA GADELHA X MUNICÍPIO DE CRATO. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Ma-
galhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. REMES-
SA  NECESSÁRIA  NÃO  CONHECIDA.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E  DESPROVIDA.  139  –  3000396-
82.2023.8.06.0128 – Adicional por Tempo de Serviço. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. JOSEFA MILENA
GIRÃO AZEVEDO X MUNICIPIO DE MORADA NOVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Ma-
ria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO PARA REFORMAR A SENTENÇA E RECONHE-
CER A PRESCRIÇÃO APENAS QUANTO ÀS PARCELAS VENCIDAS ANTERIORES A 30/08/2018. RE-
TORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO REGULAR DO FEITO. 140 –
3032489-91.2023.8.06.0001 – Unidade de terapia intensiva (UTI)  /  unidade de cuidados intensivos
(UCI).  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA e outros X JOSE RAIMUNDO JUVÊNCIO
BARROSO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale  – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. REEXAME NECESSÁRIO CO-
NHECIDO.  APELAÇÕES  CONHECIDAS  E  PROVIDAS.  SENTENÇA  PARCIALMENTE  REFORMADA.
JULGAMENTO SUSPENSO ART. 942, CPC. 1 – 0052308-41.2021.8.06.0064 – Defeito, nulidade ou anu-
lação. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. DIANA BERNARDINO DA SILVA X ESTADO DO CEARÁ. Julga-
dores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano
Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. SÍNTESE: Na Sessão de Julgamento, realizada
em 04/03/2024, Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo, eminente relator do feito, prelimi-
narmente, ministrou seu entendimento no sentido de conhecer da remessa necessária e das apela -
ções para negar-lhes provimento. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues,
pediu vistas dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento. Dando
prosseguimento ao julgamento, na sessão do dia 01 de abril de 2024, o Exmo. Sr. Des. Francisco Lu-
ciano Lima Rodrigues apresentou voto divergente para prover a remessa necessária e apelação es-
tatal no sentido de determinar a submissão da autora a uma nova inspeção de saúde. Diante da di -
vergência apresentada e do resultado não unânime, tornou-se necessário a ampliação do quórum,
nos termos do art. 942 do CPC. Julgamento suspenso, para fins de convocação de um membro da 2ª
Câmara de Direito Público, haja vista férias regulares da Desa. Joriza Magalhães Pinheiro. PROCES-
SO ADIADO: 138 – 3000504-47.2023.8.06.0117 – Direito Autoral. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA MUNICIPIO DE MARACANAÚ X ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO ECAD. RELATOR(A): JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA:
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41  –  3001561-63.2023.8.06.0000  –  Nulidade  –  Citação  Sem Observância  das  Prescrições  Legais.
CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA X MUNICI-
PIO DE FORTALEZA. RELATOR(A): WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 4 – DIVERSOS DO
SISTEMA SAJ: 4.1 – REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 4 DO ROTEIRO
DE PAUTA: o Gabinete do Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo, solicitou a retirada de pau-
ta do processo relacionado abaixo: 4.1.1 – (4) – 0625054-71.2023.8.06.0000/50000 – EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO CÍVEL – VARA ÚNICA DA COMARCA DE FARIAS BRITO. EMBARGANTE: CÉLIA MAR-
QUES DE ARAUJO PEREIRA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO. EMBARGADO: ESTADO
DO CEARÁ. 4.2 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número 50 do Roteiro de
Pauta foi adiado por indicação do relator, Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues. 4.2.1 – (50) –
0694095-31.2000.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: CONSTRUTORA VARCA SCATENA LTDA. APTE/
APDO: DER – DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS.  4.3 – REGISTRO DE ADIAMENTO
DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, o processo de número 78 do Roteiro de Pauta foi adiado por indicação da relatora, Exma.
Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro.4.3.1 – (78) – 0000062-49.2018.8.06.0169 – APELAÇÃO CÍVEL –
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE TABULEIRO
DO NORTE. APELADA: FRANCISCA DAS CHAGAS DE FREITAS MOREIRA. 4.4 – REGISTRO DAS FÉ-
RIAS DO DESA. JORIZA: a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro informou que estará de férias a
partir do dia 8 de abril e retornará dia 29 de abril do corrente ano. 4.5 – REGISTRO DE VOTOS DE PESAR:
4.5.1 – O  Excelentíssimo Senhor Desembargador  Washington Luis Bezerra de Araújo,  Presidente da 3ª
Câmara de Direito Público propôs inserção em Ata de Votos de Pesar, proposição de sua autoria, dirigidos
aos familiares, em razão do recente falecimento do médico e Presidente da UNIMED CEARÁ, Dr. Darival
Bringel de Olinda. Em seguida o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)s Desembargador(a)es Maria Iracema
Martins  do  Vale,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães e  Joriza
Magalhães Pinheiro, bem como o representante do Ministério Público, o Excelentíssimo Senhor Procurador
de Justiça  José Francisco de Oliveira Filho  e a  representante da Defensoria Pública,  a  Excelentíssima
Senhora Defensora Francisca Rosimar Bezerra Memória, acolheram, por unanimidade, os Votos de Pesar.
E, como nada mais houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual
lida e aprovada, vai assinada.

DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente 

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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